
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente necessita de curso profissionalizante 

para seus membros, funcionários e conselheiros. Tendo a demanda de contratação de 

profissional de ensino para auxiliar em suas atribuições e dúvidas. 

 

 

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (PLANO 

ANUAL DE CONTRATAÇÕES): 

A contratação desse determinado serviço se encontra no item 60 do plano de contratações 

municipais. 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1 

 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

O processo de contratação será realizado mediante Inexigibilidade de Licitação, 

observados os limites constantes no artigo 74, inciso III da Lei n° 14.133/2021. O valor 

oriundo da respectiva contratação, será pesquisado na base de dados públicos disponíveis, 

com o objetivo de aferição do valor praticado estar de acordo com o praticado no 

mercado.  

 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Aquisição de: 

 – Contratação de professor para ministrar curso 

 

 

 



 

 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

As alternativas disponíveis no mercado, consistem em: a) busca por adesão à Ata de 

Registro de Preços, caso houver; b) verificação dos processos licitatórios de registro de 

preços vigentes no Município de Soledade/RS, visando enquadrar os itens para a 

aquisição/contratação; c) verificação de processo de aquisição/contratação por dispensa 

de licitação. Dentre as alternativas acima citadas, em razão da não existência de Atas de 

Registro de Preços disponíveis para adesão e por não existir vigentes no Município de 

Soledade/RS, definiu-se pela opção da dispensa de licitação.  

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total da contratação será de R$ 3.500,00 

  

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Com base nos elementos apresentados, a solução é a contratação de pessoa jurídica para 

a “Aquisição de curso profissionalizante para membros e profissionais do CMDCA de 

Soledade” 

 

VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não 

parcelamento da solução, por esse evento único.  

 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A SMASH almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros disponíveis. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação 

viável, especialmente quanto ao melhor custo-benefício, relativamente a entrega do 

produto proposto. 

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

O Conselho acompanhará, de forma criteriosa, a compra e realização do serviço, bem 

como a emissão da nota de empenho e entrega da nota fiscal para setor responsável.  

 

 

 

 



 

 

 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO: 

Não. 

 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Entende-se que a correta utilização do objeto da contratação, cuja regularidade será 

fiscalizada pela secretaria, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos.  

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Com base nas informações levantadas, entendemos que a contratação é viável e oportuna, 

pois foi apontada a necessidade e adequadamente justificada, com base neste Estudo 

Técnico Preliminar.  

 

Identificação do solicitante 

Nome completo: Davih de Castro Ottoni 
Cargo: Auxiliar Administrativo 

Secretaria: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação  

Local e data: Soledade, 28 de Janeiro de 2026 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

 

DATA: _____/_____/_______. 

 

 

______________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS. 

 

 


